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supia-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM o:ii;i fióa tijusGüS,

"(«Übrlca do Prosidsnts)

EROaPETO DE LEI N^- / •-.

Art. 12 - Eica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor

JOAQÜM ANTOHIO caiado ERAKÇA

Art. 22 _ A Lei a q.ue se refere o Art. 12 entrará em vigor na data

j^pdierrsuau^prublicação, revogadas as disposições , em cqntrário.
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Seguindo o q.ue ficou determinado nesta Casa, com a aprova

ção de uma RESOLUÇÃO, o autor deste q.uer prestar uma homenagem, das
mais justas, a um cidadão cachoeirense, de quem nds todos nos orgu
lhamos s trata-se de JOAQUIM ANTOnIO CAIADO FRANÇA, entre os íntimos
conhecido como NETO CAIADO,

O homenageado nasceu em 19/ll/l920, na localidade de Mara
pé, à época um dos mais présperos Distritos de Cachoeiro de Itapemi
rim, que aés, digo, após o seu desmembramento, passou a denominar-
_se ATÍLIO VIVACQUA. Filho de tradicional família capixaba, são os
seus progenitores, Antero França e Josephina Caiado França.

Desnecessário se torna, alongar-me com uma biografia de
Neto Caiado. Todos os ilustres Vereadorés o conhecem sobejamente, e
sabem que a homenagem ora pretendida é daquelas que se impõe, dian
te da clarividência de cada um dos nobres colegas.

Ilustramos, apenas, algumas das qualidades que ornam o e£
pírito, a personalidade de JOAQUIM ANTÔNIO CAIADO FRANÇA,

Foi Vereador à Câmara Municipal de "^achoeiro de Itapemirim
sendo seu Presidente durante tres (3) anos, dèáxando um rastro de
bons serviços ao nosso Município. Seus bons predicados foram,e são ,
tantos, que chegou a ser convidado a candidatar-se a Prefeito do no_s
so Município, não aceitando a honrosa missão, por ter de dedicar-se
ao Laticínios, Deste foi Diretor Comercial por duas vezes, sendo,de
pois , escolhido para Diretor Comercial da CCPL do Rio de Janeiro. Lá
se destacou como brilhante administrador, carreando inúmeros benef^
cios para ^achoeiro de Itapemirim.

E membro do Rotary local,sendo um dos mais leais à nobre
Associação. Enfim, como cidadão, é digno de seguidores.

Esperamos que os ilustres colegas ratifiquem a honegagem
aqui solicitada.

0-Ae^969 ^SALA DAS SEÇÕES(
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EROÍECO DE EBX HB~ ' h "̂H

Art . 1# - KLca concedia© Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor

JOAQÜM AHIONIG CAIADO ERANÇA

Árt» 2fi A iei a que se refere o Art» 1® entrará em vigor na data
de sua puhlloação, revogadas as disposições em contrário.

« TOSTIEIGAIIVA»

Seguindo o que ficou determinado nesta Casa^ com a aprova

çâo de uma HESOLUÇ*Ó|. © autor deste quer prestar uiBa homènagera> das
mais justasy a xun cidadão cachoeirense^ de quem nés todos nos orgu»
Ihamoéi trata—se de JOAQÜIKs ANfÔHIO CAIADO líEÁHÇA^ entre os íntimos
oónhecido como HESO CAIADO,

/  O homenageado nasceu em Í9/l2/l920^ na localidade de Mára
pé, à época um.dos mais prósperos Distritos de Cachoeiro de Itapem^
rim, que aÓs, digo, apés o seu desmembramento, passou a denominar-
-se AíJLJO VIVACQUÁ, Eilho de tradicional família capixaba, são os
seus progenitpres, Aatero Erança e Josephina Caiado Erança.

Desnecessário se torna, alongar-me com uma biografia de
Heto Caiado, Iodos os ilustres Vereadores o conhecem sobejamente, o
sabem que a homenagem ora pretendida é daquelas que se impõe, dian

te da olarividencia de cada um dos nobres colegas.

Ilustramos,, apenas, algumas das qualidades que ornam o

píritó, a personalidade de JOAQUIM AEIÔííIO CAIADO . ERANÇA.
Eoi Vereador à Çâmara üffunicipal de ̂ 'achoeiro de Itapemirim

sendo seu Eresidente dtarant© três (3) anos, diixando um rastro de
bons serviços ao nosso Município. Seus bons predicados fôram,e são ,
tantos, que chegou a ser convidado a candidatar-se a Prefeito do no^

so Mónicípioit não aceitando a honrosa missão, por ter de dedicar-se
ao laticínios. Deste foi Diretor Comercial por duas vezes, sendo,de
pois, es colhido para Diretor Comercial da CCPI do Rio de Janeiro. Dá

se destacou como, brilhante administrador, carreando inámeros benef^
cios para 9achoeiro de Itapemirim.

E membro do Rotary local,sendo um dos mais leais à nobre

Associação. Enfim, como cidadão, é digno de seguidores.
Esperamos que os ilustres colegas ratifiquem a hònegagem

aqui solicitada.

SALA DAS SEÇÕES Tnai^çoy^e^ 19(yj ^

DercíiiO OoinWs de'^AibtiquOi^úe—Vereador W ARERAr"
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Ârt* — Fica coi3ceâldo Diploma de Honra ao Márito ao Senhor

JOAQUIM ANTONIO CAIADO ERANÇA

Airb. 28 ~ A Lei a que se refere o Art» 12 entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

a JUSTIPICAIIVA»

Seguindo o que ficou determinado nesta Casa, com a aprova

çSo de uma RESOLUÇÃO, o autor deste quea: prestar uma homenagem, das

mais Justas, a um cidadão cachoeirense, de quem nds todos nos orgu

lhamos* trata—se de JOAQUIM ANTÔNIO CAIADO EEANÇÁ, entre os íntimos
conhecido como NETO C/IADO»

O homenageado nasceu em 19/11/1920, na localidade de Mai*
pá, à ápoca um dos mais prósperos Distritos de Cachoelro de Itapend

rim, que aÓs, digo, apás o seu desmembramento, passou a denòminar-

-se ATÍLIO VIVACQUA, Filho do tnadioional família capixaba, são os
seus progenitores, Antero Erança e Josephina Caiado Erança.

^  Desnecessário se torna, alon^r-mo com uma biografia da
Neto Caiado. Todos os ilustres Vereadores o conhecem sobejamente, e

sabem que a homenagem ora pretendida á daquelas que se impõe, dian

te da clarividència de cada um dos nobres colegas•

Ilustramos, apenas, algumas das qualidades que ornam o

pírito, a personalidade de JOAQUIM ̂ TÔNIO CAIADO ERAIíÇA,
Foi Vereador à Câmara Municipal de '^aohoeiro de Itaperoirim

sendo seu Eresidente durante trás (3) anos, dAAxanâo um rastro de
bons serviços ao nosso Município. Seus bons predicados foram,e são ,

tantos, que chegou a ser convidado a candidatar-se a Prefeito do nosi

80 Município, não aceitando a honrosa missão, por ter de dedicar-se

ao Laticínios. Deste foi Diretor (Comercial por duas vezes, sendo,de

pois, es colhido para Diretor Comercial da CCPI do Rio do Janeiro. lá

se destacou como brilhante administrador, carreando Iniímeros henef^

cios para ̂ aohoeiro de Itapemirim.
E jDaembro do Hotazy local,sendo um dos mais leais â nobre

Associação. Enfim, como cidadão, á digno de seguidores.
Esperamos que os Ilustres colegas ratifiquem a honegagem

aqui solicitada.

SALA DAS SEÇOIS ̂^3i^^^B/mrço de;;^969

IrOBlSS dè Albuquerque-veread^ da íuíííIHaxC
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32/69

1  (]?roáeto de liei n» 5/69)

Cachoeiro de Itapemlrim, 15 de abril de 1969*

Senhor Irefeitoj

lenho a honra de passar âs mSos de Vossa Exce

lência, para os fins ds sanção legal, o Et-ojetò de Lei
b2 5/69, de iniciativa do Vereador Eercilio aomes de Al
buquerque, aprovado por unanimidade do plenário na álti-
ma sessão ordinária desta Câmara Municipal,

j  Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as mi
nhas

Atenciosas Saudaçães,

CIOTS m BASROS

i^esidente da Câmara

\

\

\
Ao Exmo» Senhor

Nello Vola Borelli

DD, Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

SsaísL
h
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G ÊresiêentG da Câmaiía Maniclpál de
Oacliòeiro de Itapemirim, no uso de
suas atril>uiçÕés legais: l^ço sáter
que a Câmára decretou a seguinte Lei:

Art. 12 Pica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao
Senhor JOAQUIM ANOIONIO CAIADO PRAHÇA,' ,

Art, 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões^ 15 de abril de 1969. :

CL(5VIS DE BAREOS

Ecesidente da Câmara
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